
Art.  29 - Revogadas ás disposições em contrário, a presente Resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação, a partir da data de sua 

publicação. 

Plenário Agostinho  Wolf,  07 de Junho de 2022. 

72/MAÁ  
CLEON ICE NUNES DOS SANTO 

Aral Moretti  
LEGISLATIVO  FORTE E ATUAIJIE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RESOLUÇÃO N° 140/2022 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 52  DO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, QUE DISPÕE DOS PERÍODOS 

DAS REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO 

ORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2022, APROVOU, E ELA 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:  

Art.  19 - 0 Artigo 5°. do Regimento Interno da Câmara Municipal de  Aral  

Moreira-Ms,  passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  52 — A Câmara Municipal reunir-se-6, anualmente, de 15 de 

fevereiro a 15 de julho, e de 15 de agosto a 15 de dezembro de cada ano, 

quando se encerrará a sessão legislativa."  

Presidente  
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